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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes ouvidos o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo que estude a viabilidade de criar e
implantar abrigos municipais para cães e gatos em situação de rua, com o objetivo
do bem-estar animal, combater o abandono e os maus-tratos, e contribuir para o
controle populacional e prevenção de doenças zoonóticas no municipio.

Justificativa

Animais soltos nas ruas causam riscos à saúde, à segurança e ao meio ambiente.
Com abrigos estruturados, o município pode oferecer cuidados adequados, reduzir o
abandono e incentivar a adoção responsável. É uma ação necessária para proteger os
animais e melhorar a convivência na cidade.
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